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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO N" 46. DE 20 DE JULHO DE 2018

DECRETA:

Ficam nomeados os membros da Comissão Organi zad,ora d,a 37o Festa Nacional
do Topeiro do Município de Silveiras/Sp, cuja constituição segue abaixo
discriminada:

"Dispõe sobre a nomeação dos membros à Comissão Organizadorada 374 Festa
Nacional do Tropeiro do Município de Silveiras/SP, e dáãutras providências.,,

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da
vigente Lei Orgânica do Município de Silveiras,

Artigo 10:

Artigo 20:

Artigo 3u:

Artigo 4o:

Presidente:
Vice-Presidente:
1o Secretário:
2o Secretário:
lo Tesoureiro:
2o Tesoureiro:
Membros:

Leandro de Oliveira Marques Meirinho;
José Carlos Gomes;
Renata Alves Guimarães Maciel;
Gessimara de Fátima Cardoso Tavares;
Fernanda Ferreira Santiago;
Andréa Maura Lacerda de Lima;
Flávio Araújo Biffe;
Roberto de Magalhães Ferraz.

As atribuições dos membros ora designados serão gratuitas e consideradas de
relevante valor social

A Comissão acima fica incumbida da apresentação de relatório econômico sobre
as festividades de que trata este Decreto,até 30 (trinta) dias após o término dos
festejos.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas
as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal no 3ã, de 20 de
junho de2017.

Silveiras,20 dejulho de 2018.

Gui eCa o da Silva
Prefeito pal
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